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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                               
 

“REVOGA O ARTIGO 8º DA LEI 1516, DE 23 DE MAIO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

 
Art. 1° Fica revogado o art. 8º da Lei 1.516, de 23 de maio de 2.019.
 
Art. 2° As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas consignadas no Orçamento do Município.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de
. 
 
 
     
 
 
 

 
 
 
REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp.  pelo Exp. da Secretaria 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 1.765 DE 11 DE AGOSTO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                              gabinete@aramina.sp.gov.br 

“REVOGA O ARTIGO 8º DA LEI 1516, DE 23 DE MAIO DE 2019 E DÁ OUTRAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 
D. M., de 05.04.90, etc.; 
 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 
 
 

Fica revogado o art. 8º da Lei 1.516, de 23 de maio de 2.019. 

As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
nadas no Orçamento do Município. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

             Prefeitura Municipal de Aramina, 11

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e arquivada na forma da Lei 

 
Fls.__63__ 
 

SP. CEP: 14550-000 

“REVOGA O ARTIGO 8º DA LEI 1516, DE 23 DE MAIO DE 2019 E DÁ OUTRAS 

, Prefeito Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 

As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

se as disposições em contrário. 

Aramina, 11 de agosto de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                               
 

                      “RETIFICA A EMENTA DA LEI Nº
 
 

 
Art. 1° Fica a ementa da Lei nº 1.753, de 20 de maio de 2.025, retificada nos termos seguintes:
 
“ALTERA O ARTIGO 7º DA LEI 1.516, DE 23 DE MAIO DE 2.019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
     
 
 
 

 
 
 
 
 
REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, data supra. 
 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp.  pelo Exp. da Secretaria 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 1.766 DE 11  DE AGOSTO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                              gabinete@aramina.sp.gov.br 

RETIFICA A EMENTA DA LEI Nº 1.753, DE 20 DE MAIO DE 2.025.

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 
D. M., de 05.04.90, etc.; 
 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 
 
 

Fica a ementa da Lei nº 1.753, de 20 de maio de 2.025, retificada nos termos seguintes:

“ALTERA O ARTIGO 7º DA LEI 1.516, DE 23 DE MAIO DE 2.019 E DÁ OUTRAS 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

disposições em contrário. 

          Prefeitura Municipal de Aramina, 11

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e arquivada na forma da Lei 

 
Fls. ____64_____ 
 

SP. CEP: 14550-000 

1.753, DE 20 DE MAIO DE 2.025.” 

, Prefeito Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 

Fica a ementa da Lei nº 1.753, de 20 de maio de 2.025, retificada nos termos seguintes: 

“ALTERA O ARTIGO 7º DA LEI 1.516, DE 23 DE MAIO DE 2.019 E DÁ OUTRAS 

Aramina, 11 de agosto de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                               
 

“RETIFICA O ARTIGO 39 DA LEI 1.654 DE 04 DE MAIO DE 2.023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
Art. 1° Fica o artigo 39 da Lei 1.654 de 04 de maio de 2.023, retificado nos termos seguintes:
 
“Art.39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei nº 1.443 de 12/06/2017”.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
     
 
 
 

 
 
 
 
 
REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, data supra. 
 
 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp.  pelo Exp. da Secretaria 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 1.767 DE 11 DE AGOSTO DE 2.025. 

Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                              gabinete@aramina.sp.gov.br 

RETIFICA O ARTIGO 39 DA LEI 1.654 DE 04 DE MAIO DE 2.023 E DÁ OUTRAS 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 
D. M., de 05.04.90, etc.; 
 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 
 
 

Fica o artigo 39 da Lei 1.654 de 04 de maio de 2.023, retificado nos termos seguintes:

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei nº 1.443 de 12/06/2017”. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário. 

          Prefeitura Municipal de Aramina, 11

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e arquivada na forma da Lei 

 
Fls. ____65_____ 
 

SP. CEP: 14550-000 

RETIFICA O ARTIGO 39 DA LEI 1.654 DE 04 DE MAIO DE 2.023 E DÁ OUTRAS 

, Prefeito Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 

Fica o artigo 39 da Lei 1.654 de 04 de maio de 2.023, retificado nos termos seguintes: 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Aramina, 11 de agosto de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                               
 

RETIFICA A EMENTA E ARTIG
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
 

 
Art. 1° Fica a ementa da Lei nº
 
“DÁ NOVA REGÊNCIA AO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE ARAMINA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 
DE 27 DE JUNHO DE 1.983, ALTERADO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
 
Art. 2º Fica o artigo 31 da L
 
“Art. 31. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
contrário, em especial, a Lei nº 379 de 27 de junho de 1.983 alterado pela Lei 1.655 de 04 de maio de 
2023”. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
     
 
 
 

 
 
REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp.  pelo Exp. da Secretaria 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 1.768 DE 11 DE AGOSTO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                              gabinete@aramina.sp.gov.br 

A EMENTA E ARTIGO 31 DA LEI 1.750 DE 20 DE MAIO DE 2.025
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 
D. M., de 05.04.90, etc.; 
 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 
 
 

Fica a ementa da Lei nº 1.750, de 20 de maio de 2.025, retificada nos termos seguintes:

DÁ NOVA REGÊNCIA AO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE ARAMINA, 
ESTADO DE SÃO PAULO “JUDITH DOMINGOS TORMENA”, CRIADO PELA LEI Nº 379 
DE 27 DE JUNHO DE 1.983, ALTERADO PELA LEI 1.655 DE 04 DE MAIO DE 2023
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

da Lei 1.750, de 20 de maio de 2.025, retificado nos termos seguintes:

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
a Lei nº 379 de 27 de junho de 1.983 alterado pela Lei 1.655 de 04 de maio de 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

se as disposições em contrário. 

          Prefeitura Municipal de Aramina, 11

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e arquivada na forma da Lei 

 
Fls. ____66_____ 
 

SP. CEP: 14550-000 

31 DA LEI 1.750 DE 20 DE MAIO DE 2.025 E DÁ 

, Prefeito Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 

, de 20 de maio de 2.025, retificada nos termos seguintes: 

DÁ NOVA REGÊNCIA AO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DE ARAMINA, 
, CRIADO PELA LEI Nº 379 

DE MAIO DE 2023, E DÁ 

, retificado nos termos seguintes: 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
a Lei nº 379 de 27 de junho de 1.983 alterado pela Lei 1.655 de 04 de maio de 

Aramina, 11 de aosto de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                               
 

“Cria a Função Gratificada de 
altera o Anexo I da Lei Municipal nº 

 
 

 

Art. 1º Fica criada, no Quadro de Pessoal da PrefGratificada de Coordenador Municipal de Tecnologia da Informação (FGAdministração e Planejamento..
 
Art. 2º A remuneração a ser paga será de R$1.000,
 
Parágrafo único. O valor da FG
do funcionalismo municipal. 
 
Art. 3º. Compete ao Coordenador Municipal de TI:

1. Planejar, implantar e super
corporativos; 

2. Gerenciar projetos de transformação digital e de governo eletrônico, em consonância com a 
Lei 14.129/2021; 

3. Assegurar a proteção de dados pessoais e a conformidade com a Lei Geral de Pr
Dados (LGPD - Lei 13.709/2018);

4. Definir políticas de segurança da informação, continuidade de serviços e gestão de riscos 
cibernéticos; 

5. Conduzir processos de contratação de bens e serviços de TI, em apoio à Comissão de 
Licitações, observando a Le

6. Orientar e capacitar servidores no uso de sistemas, softwares livres e ferramentas de 
produtividade; 

7. Elaborar relatórios de desempenho, indicadores de TI e pareceres técnicos para apoio à tomada 
de decisão. 

Art. 4º. As despesas decorrentes Orçamento vigente, no elemento Vencimentos e Vantagens Fixas necessário nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei Complementar nº 101/2000
Art. 5º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nºFunções Gratificadas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 1.769 DE 11 DE AGOSTO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                              gabinete@aramina.sp.gov.br 

“Cria a Função Gratificada de Coordenador Municipal de Tecnologia da Informação (FG
altera o Anexo I da Lei Municipal nº 1421/2017 e dá outras providências.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 
D. M., de 05.04.90, etc.; 
 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo e sanciono a seguinte lei: 
 
 

Fica criada, no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Aramina, 1 (uma)Gratificada de Coordenador Municipal de Tecnologia da Informação (FG-TI), vinculada à Secretaria de . ser paga será de R$1.000,00 (um mil reais) mensais. 
O valor da FG-TI será revisto nos mesmos índices e datas aplicados à remuneração 

Compete ao Coordenador Municipal de TI: 
lanejar, implantar e supervisionar a infraestrutura de redes, servidores e sistemas 

erenciar projetos de transformação digital e de governo eletrônico, em consonância com a 

ssegurar a proteção de dados pessoais e a conformidade com a Lei Geral de Pr
Lei 13.709/2018); 

efinir políticas de segurança da informação, continuidade de serviços e gestão de riscos 

onduzir processos de contratação de bens e serviços de TI, em apoio à Comissão de 
Licitações, observando a Lei 14.133/2021; 

rientar e capacitar servidores no uso de sistemas, softwares livres e ferramentas de 

laborar relatórios de desempenho, indicadores de TI e pareceres técnicos para apoio à tomada 

As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no Orçamento vigente, no elemento Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, suplementadas se necessário nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei Complementar nº 101/2000Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 1421/2017, para incluir a FG

 
Fls. __68___ 
 

SP. CEP: 14550-000 

Coordenador Municipal de Tecnologia da Informação (FG-TI), 
 

, Prefeito Municipal de 
Aramina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no artigo 68 da L. 

que a Câmara Municipal aprovou e eu 

eitura Municipal de Aramina, 1 (uma) Função TI), vinculada à Secretaria de 
 

TI será revisto nos mesmos índices e datas aplicados à remuneração 

visionar a infraestrutura de redes, servidores e sistemas 

erenciar projetos de transformação digital e de governo eletrônico, em consonância com a 

ssegurar a proteção de dados pessoais e a conformidade com a Lei Geral de Proteção de 

efinir políticas de segurança da informação, continuidade de serviços e gestão de riscos 

onduzir processos de contratação de bens e serviços de TI, em apoio à Comissão de 

rientar e capacitar servidores no uso de sistemas, softwares livres e ferramentas de 

laborar relatórios de desempenho, indicadores de TI e pareceres técnicos para apoio à tomada 

desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no Pessoal Civil, suplementadas se necessário nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei Complementar nº 101/2000. para incluir a FG-TI no quadro de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

LEI Nº

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 
                                               
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
     
 
 
 

 
 
REGISTRADA e arquivada na forma da Lei
Aramina, data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp.  pelo Exp. da Secretaria 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 1.769 DE 11 DE AGOSTO DE 2.025. 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro – Aramina-SP. CEP: 14550
                                              gabinete@aramina.sp.gov.br 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
          Prefeitura Municipal de Aramina, 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

e arquivada na forma da Lei 

 
Fls. __69___ 
 

SP. CEP: 14550-000 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Aramina, 11 de agosto de 2025. 
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